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PROJETO DE LEI N*' 017/2021

Institui a semana municipal de informação e divulgação da
saúde do homem.

A Câmara Municipal de Itapevi, nas suas atribuições legais, aprova:

Art. 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do município a Semana Municipal
de Informação e Divulgação da Saúde do Homem, a ser comemorado anualmente, na
semana que antecede o Dia dos Pais.

Art. 2° No desenvolvimento de atividades durante a semana criada, o Poder Executivo
poderá buscar, na medida do possível, a implementação dos seguintes objetivos:
I - celebração de parcerias com universidades, sindicatos, laboratórios farmacêuticos e
demais entidades da sociedade civil, para organização de debates e palestras sobre os
parâmetros, objetivos e desenvolvimento da pesquisa clínica direcionadas à saúde do
homem;
II - a realização de outros procedimentos úteis para a consecução dos objetos deste
projeto;
III - realização de convênios ou outros ajustes com a Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Mimicipal de Educação, para efetivação dos objetivos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2021.

Vereador Rafael Alairde Moraes Romeiro
Professor Rafael
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares,

A medida ora criada busca fundamentar medidas que levam a uma vida saudável. Cada
vez mais pesquisas comprovam que a saúde, mais do que genética, é conseqüência das
escolhas e hábitos de vida. Hábitos saudáveis e acompanhamento de saúde preventivo são
o caminho para o envelhecimento com qualidade de vida. Além dos importantes alertas
de prevenção e diagnóstico precoce do câncer de próstata, é reforçada a importância do
acesso da população masculina a cuidados com saúde mental, doenças crônicas, doenças
sexualmente transmissíveis, além de prevenção a fatores de risco.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2021.

Vereador Rafael Al^de Moraes Romeiro
Profe^or Rafael
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